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Parecer Normativo nº 04/2023 - CME/SJP 

Aprovada em: 10/08/2023 

I – Relatório 
O Secretário Municipal de Educação de São José dos Pinhais, Aldrian encaminhou no dia 26 de 
julho o ofício nº 1249/2023, o modelo de alteração do Parecer Descritivo para a Escola Especial 
Madre Paulina para o 1º semestre do ano letivo de 2023. 
O Conselho Pleno do Conselho Municipal de Educação de São José dos Pinhais, na 7ª Reunião 
Ordinária do Pleno, realizada no dia 10/08/2023 analisou as alterações apresentadas pela 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 
II – Fundamentação – Análise da Matéria 
Em 13/05/2021 o Conselho Pleno aprovou o Parecer Descritivo para os estudantes da Escola 
Municipal Especial Madre Paulina, com e sem alteração de notas utilizadas para avaliação dos 
estudantes a Unidade. 
Diante da necessidade de alteração, a Secretaria Municipal de Educação encaminhou no dia 26 
de Julho o ofício n 1249/2023 – SEMED solicitando a aprovação das alterações no Parecer 
Descritivo do Ensino Fundamental da Escola Especial Madre Paulina.              
III – Conclusão e Voto  
Diante do exposto, tendo em vista a análise acerca das alterações apresentadas em reunião no 
dia 10 de agosto de 2023, este Conselho emite Parecer Favorável a alteração no Parecer 
descritivo do Ensino Fundamental da Escola Madre Paulina, recomendando a Secretaria 
Municipal de Educação a Unidade de Ensino que: 
1- É de responsabilidade dos profissionais da Unidade o preenchimento do Parecer Descritivo de 
acordo com as características e desenvolvimento de cada estudante.  
2 - Cabe a SEMED, através do Departamento de Inclusão e Educação Especial orientar na 
análise e preenchimento do Parecer Descritivo para subsidiar o trabalho dos profissionais na 
Unidade de Ensino. 
É o Parecer. 
São José dos Pinhais, 10 de agosto de 2023. 
 
Ana Lucia Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Educação 
São José dos Pinhais 
Conclusão do Conselho Pleno 
Após análise e considerações, o Conselho Pleno do Conselho Municipal de Educação de São 
José dos Pinhais – CMESJP aprovou por unanimidade o Parecer Normativo nº 04 /2023 – 
CME/SJP apresentado  e aprovado na 7ª Reunião Ordinária do ano de 2023 do dia 10 de agosto 
de 2023. 
Conselheiros Presentes 
Titulares: 
1- Aldren da Cruz Singer de Mello, 2- Ana Lucia Rodrigues, 3- Anderson Dias do Rosário, 4- 
Carmem Lúcia de O. Rocha, 5- Clicie Maria C. Negoseki, 6- Domingas de F. Cardoso Amaral, 7 - 
Fabio Braun, 8- Juliana Grebe Rosa Ferraz, 9- Luiz Carlos Costa da Silva, 9- Maria Madalena de 
C. Hitner, 10-Robson Amâncio, 11- Rodrigo Cardozo Gomes, 12- Rosiani Silva Francheto, 13- 
Stela Regina G Wontroba. 

Processo nº 
086/2023 

Plenário do CME 
10/08/2023 

Data da apresentação 
10/08/2023 

Parecer nº 
04/2023 

Interessados: Secretaria Municipal de Educação de São José dos Pinhais 

Assunto: Alteração no Parecer Descritivo do Ensino Fundamental da Escola Especial Madre 
Paulina  

Comissão: Ana Lucia Rodrigues  

Relatoria: Ana Lucia Rodrigues 

Homologado pelo Secretário em: 21/08/23 – Conforme anexo 
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Conselheiros Suplentes na condição de Titular:  
1- Angela Pereira Branco, 2- Marilza Aparecida P. Teixeira, 3- Maristela do Rocio Dittert. 
Suplentes: 
1- Carolline P. de Araújo Maia, 2- Fabiano Setim, 3- Fátima Batistão Machado, 4- Marilette 
Kuhnen, 5- Marinês Gabriela C. Jarek, 6- Tatiane Fátima Kusma. 
Votos Contrários 
Não houve votos contrários. 
Todos de acordo na 7ª Reunião Ordinária do Conselho Pleno, realizada em 10 de agosto de 
2023. 
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Parecer nº 039/2023 - CME/SJP            

Aprovado em: 10/08/2023 

I – Histórico 
O Conselho Municipal de Educação de SJP recebeu no dia 28 de junho de 2023 o protocolo: 
2023062135713306658, da mãe Gilliane da Silva Oliveira Brito, solicitanto a autorização para 
que seu filho J.L.O.B. matriculado no Infantil III, período Integral no CMEI Profª Ivone Nester 
Ravaglio, possa frequentar o CMEI apenas no período da tarde, o aluno está em 
acompanhamento do quadro de autismo não diagnosticado e não aceita alimentação na Escola, 
junto uma solicitação do médico para que o menor permaneça na Escola no período da manhã, 
somente nos próximos 90 dias, datada de 24/05/23. 
No dia 29 de junho de 2023, foram realizados pelos Conselheiros alguns questionamentos e 
solicitado a Certidão de nascimento e a declaração de matícula do aluno ao CMEI Profª Ivone 
Nester Ravaglio, no dia 03 de julho recebemos os documentos e as respostas solicitadas, o 
menor não faz nenhum acompanhamento médico, somente consultas eletivas com neurologista. 
A mãe protocolou, os seguintes documentos para análise: 
- Requerimento com a solicitação; 
- Pedido médido; 
O CMEI encaminhou por e-mail: 
- Certidão de nascimento do aluno; 

Processo nº 
070/2023 

Plenário do CME 
03/07/2023 
07/08/2023 

Data da apresentação 
06/07/2023 

Parecer nº 
039/2023 

Interessados: Gilliane da Silva Oliveira Brito e Centro Municipal de Educação Infantil Profª 
Ivone Nester Ravaglio 

Assunto: Autorização para que a criança J.L.O.B. matriculado no período Integral - Infantil III do 
Centro Municipal de Educação Infantil  Profª Ivone Nester Ravaglio possa frequentar o CMEI 
somente o período da tarde. 

Coordenação da Relatoria: Conselheira Ana Lucia Rodrigues 

Comissão da Relatoria: Conselheira Ana Lucia Rodrigues, Conselheiro Anderson Dias do 
Rosario, Conselheira Leila Gonçalves de Carvalho, Conselheiro Luiz Carlos Costa da Silva, 
Conselheira Marilza Apª Pereira Teixeira.  

Homologado pelo Secretário em: 21/08/2023 – Conforme anexo 


